Parecer N.º 336, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre  o Projeto de Lei n.º 711, de 2002.


O Projeto de lei n.º 711, de 2002, de autoria do Deputado Roberto Engler, objetiva denominar "Professor José Carlos Donadeli Panice" a Escola Estadual do Jardim Panorama, em Franca.


No período regimental de pauta, a proposição não recebeu emenda ou substitutivo.


Dando seqüência ao trâmite legislativo, a matéria foi, nos termos do artigo 31, §1º, do Regimento Interno consolidado, enviado a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.


Ao fazê-lo, na qualidade de relator designado, verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa, e quanto à iniciativa, concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual. O autor juntou à proposição abaixo-assinado, apoiando a iniciativa de homenagear o professor José Carlos Donadeli Panice, o que atendo o disposto no §3º do artigo 1º da Lei n.º 1284, de 18 de abril de 1977, com a reação que lhe foi dada pela Lei n.º 8596, de 23 de março de 1994.


Ademais, pesquisa realizada pela Divisão de Pesquisa Jurídica, do Departamento de Documentação e Informação, confirmaram que a Escola Estadual do Jardim Panorama não possui denominação patronímica.


Destarte, inexistindo óbice à aprovação da matéria nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente ao projeto de lei n.º 711, de 2002.


a) Edson Aparecido - Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 12-03-03. 

           a) Salvador Khuriyeh – Presidente

          Célia Leão – Edson Aparecido – Aldo Demarchi – Eli Corrêa Filho – Salvador Khuriyeh.

